MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10882.904449/2009-61

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1002-001.302 — 12 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessao de 02 de junho de 2020

Recorrente TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO'S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario:-2006

NAO HOMOLOGAGAO DE PER/DCOMP. COMPROVAGCAO DA
LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO. INCABIMENTO.

Comprovada em sede recursal a liquidez e certeza do crédito vindicado, deve
ser homologado o PER/DCOMP ateé o limite do crédito reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacéo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/RJO:

Trata-se da seguinte Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) eletrbnica, cujo
crédito indicado ¢ do tipo “Pagamento Indevido ou a Maior™:

DARF pagamento indevide
Deomp Trib./Céd. | Apuracie | Arrecadacie | Valor-R$
009380 21408.261206.1 3 04-5200 (fls. 2/6) 5052(%) 15/10:2006 31102006 T2.306,28

(*) 5952 - Retencdo quinzenal sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa
juridica de direito privado (Lei n® 10.833, de 2003).
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 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. INCABIMENTO.
 Comprovada em sede recursal a liquidez e certeza do crédito vindicado, deve ser homologado o PER/DCOMP até o limite do crédito reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RJO:
Trata-se da seguinte Declaração de Compensação (DCOMP) eletrônica, cujo crédito indicado é do tipo �Pagamento Indevido ou a Maior�:

(*) 5952 - Retenção quinzenal sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado (Lei nº 10.833, de 2003).
O crédito original na data da transmissão da DCOMP foi informado como sendo de R$ 10.034,38. 
A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisório de número de rastreamento 831704341, emitido eletronicamente em 20/04/2009, fls. 7 (numeração eletrônica), indeferiu o crédito informado e não homologou as compensações declaradas, sob o seguinte fundamento, in verbis:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 10.034,38.
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
O enquadramento legal pode ser visto no campo próprio do despacho decisório.
Cientificado da decisão em 04/05/2009, conforme documento de fls. 8, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 9/10, em 29/05/2009, alegando, em síntese:
a) que analisando os documentos e os dados indicados no citado Despacho Decisório, concluiu o interessado que ocorreu erro no preenchimento da DCTF do período correspondente, relativamente ao recolhimento de tributo de código 5952;
b) que o valor correto do tributo é de R$ 61.438,17, e não de R$ 72.306,28, como declarado em DCTF; em vista disso, é nulo o despacho decisório, haja vista a falta de motivação para indeferir o pleito, quando o que houve foi mero erro de preenchimento de DCTF;
c) que tem, sim, direito ao crédito pleiteado, e que, para tal fim, promoveu a retificação da DCTF correspondente; e 
a) que, então, seja reconhecido o crédito pleiteado e homologada a compensação.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO em 19/03/2015, conforme acórdão n. 12-74.172 (e-fl. 100).
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 174 a 180.
Após uma primeira análise dos autos, este colegiado decidiu baixar o processo em diligência, conforme Resolução n.º 1002-000.129, desta 2.ª Turma Extraordinária (e-fls. 183), a seguir reproduzida:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que analise os documentos juntados no Recurso Voluntário e elabore Relatório Circunstanciado definitivo sobre a higidez do crédito vindicado, informando se restaram comprovadas sua liquidez e certeza e se este não foi utilizado em outro processo de compensação ou aproveitado pela empresa beneficiária do rendimento, podendo esta ser intimada a se manifestar nos autos e apresentar documentos comprobatórios de que não requereu a restituição do crédito retido a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim a restituição e compensação em duplicidade do crédito em discussão.
Em Relatório de Diligência (e-fls. 188) a Unidade Preparadora prestou os esclarecimentos conforme segue:

Atendidas as solicitações da Resolução n.º 1002-000.129 e não apresentadas contrarrazões (e-fls. 196), foram os autos encaminhados a esta relatoria em 22/04/2020.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito 
A controvérsia instalada diz respeito à comprovação da certeza e liquidez de crédito de pagamento a maior originado da retenção de CSRF feita pelo contribuinte, supostamente declarado com erro na DCTF sob o código 5952 (RETENÇÃO CONTRIBUIÇÕES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS).
Mais precisamente, o direito de crédito vindicado refere-se a recolhimento de CSRF no valor de R$ 10.034,38, decorrente da contratação de serviços da empresa Topsports Ventures S. A., conforme Nota fiscal 983/2006 de e-fls. 168.
O v. acórdão recorrido julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade por falta de comprovação do crédito, mormente pela ausência de apresentação de documentos da escrituração fiscal e contábil do contribuinte.
Em sede recursal, o Recorrente apresentou documentos extraídos da sua escrituração fiscal e contábil que indicavam a probabilidade de existência do crédito vindicado, motivo pelo qual este colegiado decidiu baixar o processo em diligência.
Em cumprimento à diligência, a Unidade de Origem confirmou o crédito, conforme Parecer Seort/DRF/OSA nº 34/2020, reproduzido alhures (e-fls. 188).
Sem ressalvas a fazer ao citado Parecer, considero que o Recorrente logrou comprovar de forma idônea e indubitável o crédito pleiteado por meio do PERD/COMP em questão, razão pela qual o provimento ao recurso é medida que se impõe ao colegiado.

Dispositivo 
Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva
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O crédito original na data da transmissdo da DCOMP foi informado como
sendo de R$ 10.034,38.

A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisério de nimero de
rastreamento 831704341, emitido eletronicamente em 20/04/2009, fls. 7 (humeracao
eletrbnica), indeferiu o crédito informado e ndo homologou as compensacdes
declaradas, sob o seguinte fundamento, in verbis:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de
transmisséo informado no PER/DCOMP: 10.034,38.

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

O enquadramento legal pode ser visto no campo préprio do despacho decisério.

Cientificado da decisdo em 04/05/2009, conforme documento de fls. 8, o
interessado apresentou a manifestagdo de inconformidade de fls. 9/10, em 29/05/2009,
alegando, em sintese:

a) que analisando os documentos e os dados indicados no citado Despacho
Decisério, concluiu o interessado que ocorreu erro no preenchimento da DCTF do
periodo correspondente, relativamente ao recolhimento de tributo de cédigo 5952;

b) que o valor correto do tributo é de R$ 61.438,17, e ndo de R$ 72.306,28,
como declarado em DCTF; em vista disso, € nulo o despacho decisério, haja vista a
falta de motivagdo para indeferir o pleito, quando o que houve foi mero erro de
preenchimento de DCTF;

c) que tem, sim, direito ao crédito pleiteado, e que, para tal fim, promoveu a
retificacdo da DCTF correspondente; e

a) que, entdo, seja reconhecido o crédito pleiteado e homologada a
compensacao.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO em
19/03/2015, conforme aco6rddo n. 12-74.172 (e-fl. 100).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntério de e-fls. 174 a 180.

ApOs uma primeira analise dos autos, este colegiado decidiu baixar o processo em
diligéncia, conforme Resolugdo n.° 1002-000.129, desta 2.2 Turma Extraordinaria (e-fls. 183), a
seguir reproduzida:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia a Unidade de Origem, para que analise os documentos
juntados no Recurso Voluntario e elabore Relatério Circunstanciado definitivo sobre a
higidez do crédito vindicado, informando se restaram comprovadas sua liquidez e
certeza e se este ndo foi utilizado em outro processo de compensacdo ou aproveitado
pela empresa beneficiaria do rendimento, podendo esta ser intimada a se manifestar
nos autos e apresentar documentos comprobatorios de que ndo requereu a restituicao
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do crédito retido a maior pelo Recorrente, de modo a evitar assim a restitui¢do e
compensacdo em duplicidade do crédito em discussao.

Em Relatério de Diligéncia (e-fls. 188) a Unidade Preparadora prestou 0s
esclarecimentos conforme segue:

Assunto: DCOMP. HOMOLOGACAQ RETIFICACAO DA DCTF
RELATORIO

Trata-se de Resolugdio do CARF solicitando a andlise dos documentos juntados no Recurso
Voluntario com parecer definitivo sobre a higidez do crédito vindicado.

A requerente apresentou a nota fiscal 983 emitida por Topsports Venfures S/A-CNPJ
03.390.444/0001-79 que fora cancelada, e no entanto o valor retido a titulo de CSRF codigo 5952( RS
10.034.38) de 10/2006 havia composto o demonstrativo analitico a recolher a titulo de contribuigdes
sociais retidas na fonte totalizando o valor RS 72.306.28

No comprovante anual de retengdo de CSLL, COFINS E PIS/PASEP apresentado ndo consta o
valor retido recolhido indevidamente ora pleiteado, inviabilizando portanto a sua utilizacio.

Consta copia do razio contabil do periodo demonstrando a provisio dos tributos devidos sobre a
NF 983 e seu respectivo estorno. bem como a contabilizagio do crédito passivel de compensacio por
conta do recolhimento indevido.

Examinado os elementos apresentados, entendo ter sido comprovada a certeza e liquidez de
crédito proveniente de pagamento a maior originado da retencdo de CSRF feita pelo confribuinte e
supostamente declarado com erro na DCTF.

De acordo com o Parecer Normativo COSIT N® 2, de 28 de agosto de 2015, a DCTF por si 56
nio € suficiente para a comprovagio do pagamento indevido ou a maior, sendo necessirio que os
valores informados na DCTF estejam coerentes com outras declaracdes enviadas 4 RFB, a exemplo
da DIPJ ou confirmados por documentos fiscais ou contibeis acostados aos autos. Isso porque a
existéncia de crédito liquido e certo € requisito legal para a concessdo da compensagdo (CTN, art.
170). A divergéncia entre os valores informados na DCTF em relacio a outras declaracdes. ndo
elidida por provas, afasta a certeza do crédito e é razio suficiente para a nio homologacio da
compensagdo.

Deriva da norma a convicgdo que o pressuposto nuclear para a compensagio tributaria é que o
crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez.

A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da RFB guanto i possibilidade de o
contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Ja a liquidez do direito ha de ser comprovada pela
comprovacio documental do quanium compensavel.

CONCLUSAO

Diante do exposto, vislumbramos a ocorréncia de pagamento indevido. portanto. presentes os
pressupostos de liquidez e cerfeza, erro ne valor preenchido na DCTF. decido pela
HOMOLOGAGCAO DA DCOMP n 00980.21408.261206.1.3.04-5200 até o limite do crédito
reconhecido

Atendidas as solicitacbes da Resolucdo n.° 1002-000.129 e nédo apresentadas
contrarrazdes (e-fls. 196), foram os autos encaminhados a esta relatoria em 22/04/2020.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.
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Meérito

A controvérsia instalada diz respeito a comprovagdo da certeza e liquidez de
crédito de pagamento a maior originado da retencdo de CSRF feita pelo contribuinte,
supostamente declarado com erro na DCTF sob o codigo 5952 (RETENCAO
CONTRIBUICOES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS).

Mais precisamente, o direito de crédito vindicado refere-se a recolhimento de
CSRF no valor de R$ 10.034,38, decorrente da contratagdo de servigos da empresa Topsports
Ventures S. A., conforme Nota fiscal 983/2006 de e-fls. 168.

O v. acorddo recorrido julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
por falta de comprovacédo do crédito, mormente pela auséncia de apresentacdo de documentos da
escrituracdo fiscal e contabil do contribuinte.

Em sede recursal, o Recorrente apresentou documentos extraidos da sua
escrituracdo fiscal e contabil que indicavam a probabilidade de existéncia do crédito vindicado,
motivo pelo qual este colegiado decidiu baixar o processo em diligéncia.

Em cumprimento a diligéncia, a Unidade de Origem confirmou o crédito,
conforme Parecer Seort/DRF/OSA n° 34/2020, reproduzido alhures (e-fls. 188).

Sem ressalvas a fazer ao citado Parecer, considero que o Recorrente logrou
comprovar de forma idonea e indubitavel o crédito pleiteado por meio do PERD/COMP em
questdo, razdo pela qual o provimento ao recurso € medida que se impde ao colegiado.

Dispositivo
Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



